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OF/PMVA/GP/ Nº129/2022 
 

 

Em, 21 de março de 2022. 

 

 

EXCELENTÍSSIMA SRA. ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES 

NESTA 

 

 

 
 

Respeitosamente, cumprimentando-o, encaminhamos para apreciação desta 

Colenda Câmara o Projeto de Lei que “ALTERA LEI Nº 848/2010, DE 14 DE ABRIL, 

QUE INSTITUI O NOVO PLANO DE CARREIRA E DE VENCIMENTOS DOS 

PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

Elevamos protesto de estima e consideração, bem como nos colocamos à 

disposição para esclarecer eventuais dúvidas. 

 
Atenciosamente; 

 
 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

Autenticar documento em http://www.cmva.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 31003400340033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 
Estado do Espírito Santo 

Rua Zildio Moschen, 22, Centro - Vargem Alta - Espírito Santo- Telefones: (28) 3528-1900 

CEP: 29295-000 
CNPJ 31.723.570/0001-33 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 15/2022. 

 
ALTERA LEI Nº 848/2010, DE 14 DE ABRIL, 

QUE INSTITUI O NOVO PLANO DE 

CARREIRA E DE VENCIMENTOS DOS 

PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 

DO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO; faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1º Os dispositivos a seguir enumerados, da Lei nº 848, de 14 de abril de 2010, 

que institui o novo Plano de Carreira e de Vencimentos dos profissionais do Magistério 

Público do Município de Vargem Alta, passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 27 ......................................... 
 

§ 1º.............................................. 
 

………………….. 
 

II - Um Profissional do Magistério Função Pedagógica ou um Profissional do Magistério 

Função Docência; 

III ; 

IV – um represente dos servidores administrativos da Secretaria Municipal de Educação 

§ 2º Os membros da Comissão de Avaliação do Magistério serão remunerados 

conforme o disposto no inciso I, §3º, do art. 97, da Lei Complementar nº 010, de 

03 de julho de 2003. 

(...) 

 
Art. 47 ......................................... 

 

§ 1º.............................................. 
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§ 2º.............................................. 

I – Diretor A – 40 horas semanais – Escolas 02 turnos, com número de alunos 

superior a 100 e inferior a 250 para escolas de Ensino Fundamental e superior a 

80 alunos e inferior a 250 para Centros de Educação Infantil; 
 

………………………. 
 

Art. 3º Os demais dispositivos da Lei 848/10, de 14 de abril de 2010, permanecem 

inalterados. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

 
Vargem Alta-ES, 21 de março de 2022. 

ELIESER RABELLO 

 
Prefeito Municipal 
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MENSAGEM 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE E EXCELENTÍSSIMOS 

SENHORES VEREADORES. 

Encaminhamos à Vossa Excelência e, por seu intermédio, aos ilustres Pares na 

Câmara Municipal, o apenso Projeto de Lei que “ALTERA LEI Nº 848/2010, DE 14 

DE ABRIL, QUE INSTITUI O NOVO PLANO DE CARREIRA E DE 

VENCIMENTOS DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DO 

MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

A presente proposta de alteração da Lei 848/2010, de 14 de abril de 2010, visa 

modificar a composição dos membros da Comissão de Avaliação do Desempenho dos 

Profissionais do Magistério Público do Município de Vargem Alta, a fim de acelerar a 

apreciação dos documentos e emissão dos pareceres finais de promoção funcional.. 

 

Quanto a alteração proposta ao Artigo 47, § 2°, inciso I, no que se refere a carga 

horária do Diretor A, o objetivo é a melhoria na prestação do serviço público nas escolas 

da Rede Municipal de Ensino, que hoje funcionam em dois turnos de trabalho e contam 

com um diretor que atua 30 horas semanais. 

 

A proposta, portanto, tem por finalidade a ampliação dessa carga horária para 40 

horas semanais, tendo em vista ser necessário que o diretor se faça presente em todo 

horário de funcionamento da escola. 

 

Além disso, com a constante mudança no cenário educacional, observa-se uma 

intensificação da rotina administrativa e pedagógica da escola, ampliando 

significativamente o tempo de dedicação, por parte do diretor, no gerenciamento das 

contingências que surgem no cotidiano. Pelo exposto, a presença do diretor em tempo 

integral de expediente escolar, torna-se imprescindível. 

Insta salientar que as alterações propostas não acarretam prejuízos ou 

favorecimento à classe do magistério, mas tão somente visam propiciar eficiência às 

ações, e melhorar as práticas desenvolvidas no contexto escolar.
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Considerando que haverá aumento de despesa com o aumento da carga horária e 

a remuneração da comissão, encaminhamos em anexo impacto financeiro e demais 

documentos contábeis pertinentes. 

Diante do exposto, Senhor Presidente, submetemos o presente Projeto de Lei à 

consideração de Vossa Excelência e nobres Edis, esperando que o mesmo venha a 

merecer uma acolhida favorável. 

Reiteramos, na oportunidade, a Vossa Excelência e a seus Pares, os nossos 

protestos de estima e consideração. 

 
Vargem Alta-ES, 21 de março de 2022. 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 
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